






















SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ATESTADO - SJDF-NULIC

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 

Em face da delegação de competência que me foi outorgada pela Portaria DIREF
515/2022, de 18/08/2022, atesto, para os devidos fins, e a quem possa interessar, que, nos termos das
informações consignadas nos autos do Processo SEI 0016624-34.2022.4.01.8005 pela Seção de Engenharia
desta SJDF, a empresa J3 TECNOLOGIA E INFRAESTRUTURA DE REDES EIRELI – ME , inscrita no
CNPJ/MF nº 17.886.222/0001-56, prestou, nesta Justiça Federal de Primeiro Grau no Distrito Federal, por
meio do Contrato SJDF nº 31/2021 , oriundo do Pregão Eletrônico nº 49/2021, os serviços de instalação
de canal de comunicação interligando os Edifícios Sede I e Sede II da Justiça Federal de Primeiro Grau no
Distrito Federal. conforme abaixo informado:

 

1 - Objeto do Contrato: Contratação de serviço especializado para a instalação de canal
de comunicação interligando os Edifícios Sede I e Sede II da Justiça Federal de Primeiro
Grau no Distrito Federal, com a passagem e conexão de cabeamento de fibra óptica e com
o fornecimento do material de infraestrutura necessário, conectorizações, fusões e
certificações das fibras, conforme especificações constantes dos Anexos a este Instrumento.
2 - Endereço do local de prestação do Serviço Técnico:
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco G, Lote 8 - Anexo A - Edifício Sede I - Brasília –
DF e Edifício Sede II: SAL/SUL, Quadra 4, Bloco D, Lote 7, Subsolo, CEP: 70.070-901,
Brasília/DF.
3 - Período de execução dos serviços: Prazo Contratual - 60 (sessenta) dias corridos,
Vigência do Contrato - 6 (seis) meses, contados a partir de 28/10/2021
4 - Responsáveis Técnicos: 
Engenheiro Eletricista: Jailson Nazareno Monteiro Silva
CREA: 26390/D-DF
Anotação de Responsabilidade Técnica: 0720210088619
5 - Valor Total da Contratação:   Valor global do contrato - R$ 84.500,00 (oitenta e
quatro mil e quinhentos reais)
6 - Descrição e Quantitativo de Materiais e Serviços (conforme anexo I do CONTRATO
SJ/DF Nº 31/2021) :

 

 

 
Item

 
Descrição Quantidade Total



 
1

Lançamento, com fornecimento, de 2 (dois) dutos PEAD de 1 (uma)
polegada, diferenciados por cores pelo método MD com abertura e
fechamento de vala em solo asfáltico ou concreto, com no mínimo 15 cm
de largura e 80 cm de profundidade nos trechos de passagem indicados
como C1- C2, C2-C3, C5-C6, C7-C8 e C9-C10 (traçado no mapa,
conforme Anexo IV)

210m

 
 
 
2

Lançamento, com fornecimento, de 2 (dois) dutos PEAD de 1 (uma)
polegada, diferenciados por cores pelo método não destrutivo - MND com
perfuratriz horizontal de monitoramento pela superfície nos trechos
indicados como C3-C4, C4-C5, C6-C7, C8-C9, C10-C11 (em vermelho no
traçado do mapa, conforme Anexo IV)

230m

 
3

Instalação de caixa de passagem, com fornecimento de todo material, tipo
R1 medindo, na parte interna, 55cm de profundidade, 35cm de largura e
55cm de comprimento com tampa de ferro, pintada com anti-corrosivo,
com trava de segurança e dobradiças reforçadas que garantam o uso
prolongado, com identificação “Justiça Federal – Cabo Óptico” nos locais
indicados conforme Anexo IV. As caixas R1 são C1 e C11.

2 un.

 
 
4

Instalação de caixa de passagem, com fornecimento de todo material, tipo
R2, medindo, na parte interna, 80cm de profundidade, 55cm de largura e
105cm de comprimento, com tampa de ferro, pintada com anti-corrosivo,
com trava de segurança e dobradiças reforçadas que garantam o uso
prolongado, com identificação “Justiça Federal – Cabo Óptico” no locais
indicados conforme Anexo IV. As caixas R2 são as C2, C3, C4, C5, C6,
C7, C8, C9 e C10 indicadas no Anexo IV.

9 un.

 
5

Lançamento de eletrodutos de PVC/metálico, eletrocalhas em PVC ou
similares como proteção da fibra na parte interna do prédio, incluindo a
abertura e recomposição de toda a estrutura utilizada. Trajeto indicado nos
Anexos IV e VI.

60 m

 
6

Lançamento, com fornecimento, de cabo óptico monomodo, 12 fibras
conforme especificado nos itens 4.1 ou 4.2 da Cláusula Segunda deste
Contrato, considerando reserva de, pelo menos 10 metros nas duas
terminações da passagem.

520 m

7 Etiquetas padrão de identificação para cabos ópticos em acrílico/plástico
rígido

 
15 un.

8 DIO Monomodo para 12 fibras, com terminação para conexão de cordões
ópticos LC-LC, para acomodação em rack 2 un.

9 Fusão de fibra monomodo em DIO, com terminação LC 24 un.



10 Rack de parede para ativos de rede, padrão 19 polegadas, com altura de
12u e profundidade de 550 mm. 1 un.

11
Cordões ópticos (patchcord) monomodo, duplex, LC-LC, comprimento de
1,5 m 4 un.

12 GBIC MONOMODO, Duplex, SFP, 1G, LX 1310nm, 10Km 2 un.

13 Testes OTDR - Realização de teste e relatório (impresso e como
documento eletrônico em formato pdf) 1 un.

14 Projeto “as built” – em documento eletrônico no formato pdf e dwg 1 un.

 

 

Declaramos que os serviços foram realizados satisfatoriamente, com boa qualidade
técnica, de acordo com as normas pertinentes, instruções e determinações desta Administração, não
havendo nada que a desabone tecnicamente, conforme Termo de Recebimento Definitivo 15830753,
relativo aos serviços prestados, emitido pela unidade gestora do serviço.

 

 

 

Suely Fernandes Ricardo Cardoso

Diretora do Núcleo de Compras, Licitações e Contratos
 

 

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização

Designada pela Ordem de Serviço n. 14388839
 

Documento assinado eletronicamente por Cleber Guimaraes Belluco, Diretor(a) de Núcleo, em
07/10/2022, às 14:31 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Victor Fontes da Silva , Engenheiro(a), em
10/10/2022, às 13:07 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Azevedo Garcia, Supervisor(a) de Seção, em
11/10/2022, às 12:19 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Hudson de Carvalho Basto , Supervisor(a) de Seção, em
11/10/2022, às 13:28 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Suely Fernandes Ricardo Cardoso , Diretor(a) de Núcleo,
em 11/10/2022, às 14:38 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 16685350 e o código CRC 08B3EA4C.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco G, Lote 8 - CEP 70070-933 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br/sjdf/
0016624-34.2022.4.01.8005 16685350v5





















































理数TRATO DE PRESTACÅo DE SERVICOS TEcN事⊆壁

Pelo presente instrunento pa血cular’a 」3 Enge血ariaニラPeSSOa juridica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o nO _17.886.222/0001-56」 COm Sede a Qs 14 lote D Sala 19 edificio

Continental Center Riacho Fundo I’CEP 71. 825-424_, em _ Bras王lia ÷DF

representada por Jorge Monteiro Da Silva reside加e e domiciliado a Qs 16 co車unto O8 casa

27 Riacho Fundo l - CEP 71.825_608

em Bras王lia置DF ora denominada CONTRATANTE, e O Profissional Jailson Nazareno

Mo址eiro Da Silva’CPF nO O58・364.103-21 Titulo Profissiona1 0401 6513 1520 zona OlO

Se9fro O236　residente a Col餌a agricola sucupira ch14 LT 14 em _.Brasilia- DF com

Carteira Pro窟ssional nO 86・807 Crea 26390信一DF_ aqui denominado CONTRATADO, tem

justo e avengado o seguinte:

PRⅡⅧE重RO

O CONTRATADO responsabilizar葛Se置毎Or todas as obras ou servi90S de Enge血aria e16trica,

CFTV e atividades afins- que forem executados pela CONTRATANTE, na Vig台ncia deste

Contrato.

を1O - O CONTRATADO te蕗al)SOl血autonomia no que respeita dresponsわilidade t6c血ca

Ora aSSunida.

を20 - Ambos’CONTRATANTE e CONTRATADO, COmprOmetem-Se a Cumprlr O

estわelecido na lei nO 5. 194, de 24. 12.66, e reSPeCtiva regulamentapao.

SE GUNDO

A dura鋒O do presente Contrato 6 por ( X ) tempo indeteminado, Ou nO Periodo de

晴喜劇_ _ _ a山podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante

aviso prg料io de 20 (vinte) dias.

TERCEⅡ10

O CONTRÅTADO’PerCebeね’meusalmente’honor如os de R$ _3.000,00」 que Ser-1he-寛O

PagOS ate O dia O5 (cinco) do m台s subsequente ao vencido.

Par晦r雛掴血ico - Em ne血uma hip6tese, O CONTRATADO percebera remunera錦O jnferior

ao salario m血imo profissional’COnfome previsto no artigo 82 da Lei nO 5.194, de 24.12.66,

e na Lei nO 4.950-A, de 22.04.66.



壁町A重工聖

O CONTRATADO tefa o seguinte perfodo de trわalho‥ SEMANAL‥ 」5_( 00

PreSente COntratO reger-Se-各Pelo C6digo Civil Brasileiro e Legisla確o sxplementar, n豹

estabelecendo, em hip6tese alguma, Vinculo enapregaticio entre as partes.

Estando de pleno acordo, fimamos o presente co血ato, elegendo o foro de Brasilia para o

deslinde das pend台ncias porventura dele oriundas.

圃商圏　間頭四　囲細田動因
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Validade até: 31/07/2023

Nome:
JAILSON NAZARENO
MONTEIRO SILVA

CPF: 058.364.103-21

RNP: 0717759873 Carteira/Visto: 26390/D-DF -
Data do Visto/Registro: 20/07/2018

Instituição de ensino:
FACULDADE ANHANGUERA DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIAS DA INFORMACAO

Título(s):
Engenheiro Eletricista

Atribuições:
RES. 218/73 ART. 08º 
RES. 218/73 ART. 09º 

CERTIFICAMOS que o profissional acima se encontra registrado no Crea-DF, nos termos da Lei Federal n.
5.194, de 24 de dezembro de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, em face do estabelecido no art. 63 da referida
lei, que o profissional mencionado não se encontra em débito com este Conselho. A presente certidão
perderá sua validade caso o profissional acima tenha seu registro cancelado ou interrompido ou, ainda, haja
alteração nos dados acima descritos. Certidão expedida por delegação de competência, conforme Portaria
AD n°. 079 de 08/06/2020. Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do
profissional acima.
Emitida em 30/06/2023 08:20:40 horas (data e hora de Brasília).

Código de controle da certidão: 9GIQ0KCM6Y

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO Nº 00017614/2023-INT

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 - Tel: +55 (61) 3961-2800 - creadf@creadf.org.br - www.creadf.org.br



 

 

 
AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

Brasília-DF, 11 de Julho de 2023. 
 
 

DECLARAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

A J3 Tecnologia e Infraestrutura de Redes LTDA, incrita no CNPJ sob o n° 17.886.222/0001-56 a fim de 
cumprir as exigências do procedimento de Dispensa Eletrônica nº 04/2023 - PGJ/MA, declaro para fins 
de contratação que o profissional abaixo relacionado integra a equipe técnica desta empresa, sendo o 
resposnavel técnico da empresa citada acima. 
 
 

Nome do Profissional  Vínculo Profissional CREA-DF CPF 

Jailson Nazareno Monteiro 
Silva 

Responsável 
Técnico  

26390/D-DF 058.364.103-21 

 
 

CARTA DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 
 
Eu, Jailson Nazareno Monteiro Silva, abaixo assinado, portador do documento de identidade número 
3467273 SSP-PI, CREA nº 26390/D-DF e CPF nº 058.364.103-21, declaro para os devidos fins que 
concordo em participar da equipe técnica da empresa J3 Tecnologia e Infraestrutura de Redes LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 17.886.222/0001-56, no processo de Dispensa Eletrônica n°04/2023 – PGJ/MA 
que tem como objeto a Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para a implantação de 
Infraestrutura de Enlace de Fibra Óptica Própria entre o Data Center da PGJ-MA e o Novo Data Center do 
TJMA, e expansão do Enlace de Fibra Óptica Própria entre o Data Center da PGJ-MA e o Data Center da 
PJC, localizados no Calhau - São Luís - MA, incluindo serviços de engenharia e de obra civil, materiais, 
insumos e acessórios, nos termos da tabela a seguir, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
 

DECLARAÇÃO DE VIGÊNCIA DE PROFISSIONAL  
 
Eu, Jorge Monteiro da Silva, portador do documento de identidade número 2345087 SSP-PI, e CPF n° 
005.502073-92, exercendo a função de representante legal da empresa J3 Tecnologia e Infraestrutura 
de Redes LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.886.222/0001-56, declaro que será mantido durante a vigência do 
eventual contrato, profissional habilitado para exercer serviços conforme mencionado no edital de 
Dispensa Eletrônica n° 04/2023 - PGJ/MA em seu quadro permanente. 

 
 
 
 
 



 

 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 

Responsavel Técnico 




